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3 .1.9.2 — Despesas de Exercícios A n t e 
riores — 150.000 10.000 

3.2 .9 .2 — Despesas de Exercícios A n t e 
riores — — 2.500.000 

T O T A L 500.000 500.000 2.510.000 

Reduz 15 07.021 15.81.495 15.8Z.493 

3 .1 .3 .2 — Outros Serviços e Encargos . 300.000 — 1.000.000 

3.2 .5 .2 — P e n s i o n i s t a s — — 1.710.000 

3.2 .9 .2 — Despesas de Exercícios A n t e 
riores ' . . . — 500.000 — 

T O T A L 300:000 500.000 2.710.000 

Ar t i go 3.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes de redução parc i a l de dotações orçamentárias, nos termos do inc iso 
I I I , parágrafo 1.°, do art igo 43, da L e i n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de agosto de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 

Rubens Vaz da Costa , Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1979. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13 745, D E 2 D E A G O S T O D E 1979 

Dispõe sobre Unidades de Despesa no âmbito da Secretaria da Justiça 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 6.° do Decre to -
lei n . u 233, de 28 de a b r i l de 1970, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — O art igo 46 do Decreto n.° 11.973, de 31 de ju lho de 1978, 

que dispõe sobre Un idades Orçamentárias e Un idades de Despesa da A d m i n i s t r a 
ção D i r e ta , passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 46 — Cons t i tuem Unidades de Despesa d a Un idade Orçamen
tária Ministério Público do Es tado : 

I — Divisão de Administração; 
I I — Gab ine t e do Procurador G e r a l da Justiça". 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor em 1.° de jane i ro de 1980. 
Palácio dos Bande i ran tes , 2 de agosto de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.746, D E 2 D E A G O S T O D E 1979 

Díf põe sobre concessão de auxílio para construção à instituição assistencial que 
especi f ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , nc uso de suas atribuições legais e à v i s ta do disposto no art igo 16, do 
Decreto- le i n.° 62, de 15 de ma i o de 1969, combinado com o ar t igo 87, da L e i n * 
440, de 24 de setembro de 1974 e art igo 2.°, da L e i n.° 1.003, de 22 de j u n h o de 
1976. regulamentadas pelo art igo 2.°, Inciso II , do Decreto n.° 13.008, de 21 de de
zembro de 1978, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1." — F i c a concedido auxílio de Cr$ 900.000,00 (novecentos mil 

cruzeiros) p a r a construção à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

D . R 01 — G R A N D E SÃO P A U L O 

C A P I T A L 

Ins t i tu to A r n a l d o V i e i r a de C a r v a l h o 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto cor -
r?rá através de crédito próprio, registrado e m con ta especial pe la Secre tar ia da 
Fazenda. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de agosto de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1979. 
Maria Angélica Gaiiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A tos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.747, D E % D E A G O S T O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento n o art igo 87, d a 
L e i n.° 440, de 24 de setembro de 1974 e art igo 2.°, da L e i n.° 1.003, de 22 de 
Junho de 1.976, regulamentadas pelo ar t igo 2.°, Inciso I e parágrafo 2.° do 
Inciso I I do Decreto n.° 13.003, de 21 de dezembro de 1978 e à v i s t a das de l ibe
rações do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Ar t i g o 1." — F i c a concedida subvenção de Cr$ 65.425.292,37 (sessenta 
e c inco milhões, quatrocentos e v inte e cinco m i l , duzentos e noventa e dois 
cruzeiros e t r i n t a e sete centavos) as seguintes instituições ass istencia is : 

D . R . 0 1 — G R A N D E S A O P A U L O 

C a p i t a l C r $ 

I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia de São P a u l o 54.943.935,93 
I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia de Santo A m a r o . . . 10.481.356,44 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado e m conta especial pe la Secre tar ia 
da Fazenda. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 2 de agosto de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa Civü, aos 2 de agosto de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.748, D E 2 D E A G O S T O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art igo 33 da L e i 
n.° 8.662, de 21 de jane iro de 1965, regu lamentada pelos artigos 1.° e 3.° das 
Disposições Transitórias do Decreto n.° 13.008, de 21 de dezembro de 1978 e à 
v i s ta das deliberações do Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a concedida subvenção de Cr$ 43.132.842,40 (quarenta 

ç três milhões, cento e t r i n t a e dois m i l , oitocentos e quarenta e dois cruzeiros 
e quarenta centavos) à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
RUA DA MOOCA. 1921 RUA JOÃO ANTONIO OE OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE AGÊNCIA CENTRAL 
RUA DA MOOCA, 1921 RUA MAR'A ANTÓNIA, 294 — 256-7232 

T E L E F O N E S 
Redação . . . . . . . . . . . . . . . 93-0484 Seção de Compras . . . . . 292-5438 

P A B X 291 - 3 3 4 4 

Publicidade . . . . . . . . . . . Ramal 220 Oficina do Jornal . . . . . . Ramal 229 
Assinaturas . . . . . . . . Rama/ 221 Artes Gráficas . . . . . . . . . Ramal 233 
Venda Avulsa (impressos) Ramal 246 Fotomecânica Ramal 244 
Arqwvo-Xerox . . . . . . . . . . . Ramai 223 Seção de Pessoal Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DE LNEDITORIAIS-
DIÁRIO DA JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 
Anual Cr$ 1.000,00 Anual Cr$ 800,00 
Semestral . . . . . . Cr f 500.00 Semestral . . . . . . . . .^ Cr$ 400,00 

V E N D A A V U L S A 
Número do dia . . . . . Cr$ 7,00 Número atrasado . . . . Cr$ 8,00 

As assinaturas poderão ser tomadas em quaiquer data e os prazos de 1 
ano ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 3C dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP, Rus da Mooca, 1921, CEP 03103-SP, 
acompanhada de cheque nominal, pagável na praça de São Paulo, con
forme verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. 

Vencido o prazo, a assinatura será suspensa independentemente de aviso 
prévio. 

Os pedidos de assinatura de servidores devera ser acompanhados de 
comprovante de sua situação funcional. 

D.R .01 — G R A N D E S A O P A U L O 

C a p i t a l 

I rmandade d a S a n t a C a s a de Misericórdia de São Pau lo . 

A r t i g o 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado em conta especial pe la Secre tar ia 
d a Fazenda . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i i 

Pa l ac i o dos Bande i rantes , 2 de agosto de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário d a Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1979 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

cação. 

DECRETO- NS 13.749, D E 2 DE A G O S T O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n c uso de suas atribuições legais e à v i s ta do disposto no art igo 16, ao 
Dec te to - l e i n . P.'A, de 15 de ma io de 1969, combinado com o art igo 87, da L e i n . 
440. de 24 de setembro de 1974 e art igo 2.», d a L e i n . 1.003, de 22 de j u n h o de 
I97í>, regulamentadas pelo art igo 2.°, Inc iso II , do Decreto n . 13.008, de 21 üa 
dezembro de 197a, 

Dctreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a concedida subvenção de Cr$ 300.000,00 (trezentas 
m i l cruzeiros) à seguinte instituição ass i s t enc ia l ; 

D . R . 06 — RIBEIRÃO P R E T O 

S A N T A R O S A D O V I T E R B O 

C a s a de Misericórdia São V icente de P a u l o . 

A r t ' g o 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto cor
rerá at iaves de crédito próprio, reg istrado em conta especial pe la Secretar ia 
d a F a z e n d a . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em v igor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de agosto de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 

A n t o n i o S a l i m C u r i a t i , Secretário d a Promoção Soc i a l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de agosto de 1979. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 13.750, D E 2 D E A G O S T O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição ass is tenc ia l que especif iea 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à v is ta do disposto no art igo 16, dg 
Decre to - l e i n . ftü, de 15 de ma i o de 1969, combinado com o ar t igo 87, d a L e i n . 
440, úe 24 de setembro de 1974 e ar t igo 2.°., d a L e i n.° 1.003, de 22 de j u n h o de 
1976 regulamentadas pelo art igo 2.°, Inc iso II , do Decreto n . 13.008, de 21 de 
dezembro de l!>78, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l.° — P i c a concedido auxílio de C r$ 900.000,00 (novecentos m i l 
m i l cruaeiros> è seguinte instituiçãQ ass is tenc ia l ; 

D . R . 11 — M A R Í L I A 

M A R Í L I A 

Esquaüião d a V i d a de Maríl ia. 


